
  Caderno I do dia 08 de Agosto de 2024   Ano XXVI Nº 6290

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0774, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Técnico

I da Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR JOSÉ ERLON BARROS ALVES

FILHO, inscrito no CPF n° XXX.880.703-XX, para o cargo de

provimento em comissão de Assessor Técnico I, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de

Nível Ocupacional DAS-7.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de agosto

de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 05 de agosto de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0781, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre o encerramento de Licença para

Atividade Política de servidor público

pertencente à Secretaria de Segurança Pública

e Cidadania do Munícipio de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais);

CONSIDERANDO o instituto da Licença para Atividade

Política (Desincompatibilização), prevista no Art. 79, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais), cumulado com o Art. 1º, inciso II,

alínea “L”, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei de

Inelegibilidade);

CONSIDERANDO a Licença para Atividade Política

(Desincompatibilização), concedida por força da Portaria nº 0612,

de 28 de junho de 2024, em favor de CARLOS MATEUS BEZERRA

FLORES, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transportes, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o pedido de encerramento de Licença

para Atividade Política (Desincompatibilização), protocolado sob o

nº 202408-19925, ingressado pelo servidor CARLOS MATEUS

BEZERRA FLORES;

RESOLVE,

Art. 1º - ENCERRAR, a pedido, os efeitos da Portaria nº

0612, de 28 de junho de 2024, encerrando-se a LICENÇA PARA

ATIVIDADE POLÍTICA (DESINCOMPATIBILIZAÇÃO)

concedida ao Sr. CARLOS MATEUS BEZERRA FLORES, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 21021, admitido em 29

de janeiro de 2010, investido no cargo de provimento efetivo de Agente

de Trânsito e Transportes, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP), devendo o

servidor retornar às suas funções de forma imediata.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 07 de agosto de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL



  02   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 08 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 0782, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a encerramento de cessão, por

permuta, de servidor público pertencente à

Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte, para o Poder Executivo do

Município de Barbalha/CE.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a disposição legal do Art. 88, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca da cessão de

servidores públicos municipais, regulamentada pelo Decreto Municipal

nº 801, de 05 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação

Técnica nº 001/2021, datado de 04 de janeiro de 2021, estabelecido

entre o Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte e o Poder

Executivo do Município de Barbalha/CE, com vigência até a data de

04 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 560/2024/GAB/

SEDUC, oriundo da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC),

no qual solicita o encerramento da cessão da servidora pública

municipal FRANCILEDA VIEIRA GRANGEIRO, a qual

encontrava-se cedida, por permuta, ao Poder Executivo do Município

de Barbalha/CE, com a Sra. RAQUEL ALVES DE LIMA SILVA;

RESOLVE,

Art. 1º. – PÔR TERMO À CESSÃO, por permuta, da Sra.

FRANCILEDA VIEIRA GRANGEIRO, servidora pública municipal,

Matrícula Funcional nº 4495, admitida em 08 de agosto de 2006,

com carga horária de 100 (cem) horas mensais, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação original da

Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 05 de

agosto de 2024, encerrando-se os efeitos do inciso III, do Art. 1º,

Portaria nº 0276, de 21 de março de 2023.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 07 de agosto de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0783, DE 07 DE AGOSTO DE 2024s:

Dispõe sobre a encerramento de cessão, por

permuta, de servidor público pertencente à

Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte, para o Poder Executivo do

Município de Barbalha/CE.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a disposição legal do Art. 88, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca da cessão de

servidores públicos municipais, regulamentada pelo Decreto Municipal

nº 801, de 05 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação

nº 04/2022, estabelecido entre o Poder Executivo do Município de

Juazeiro do Norte e o Poder Executivo do Município de Caririaçu,

datado de 1º de julho de 2021, com vigência até 31 de dezembro de

2024;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 560/2024/GAB/

SEDUC, oriundo da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC),

no qual solicita o encerramento da cessão da servidora pública

municipal MARIA RODRIGUES DE MENEZES, a qual encontrava-

se cedida, por permuta, ao Poder Executivo do Município de

Caririaçu/CE, com a Sra. RAIMUNDA CALISTO DE BRITO;

RESOLVE,

Art. 1º. – PÔR TERMO À CESSÃO, por permuta, da Sra.

MARIA RODRIGUES DE MENEZES, servidora pública municipal,

Matrícula Funcional nº 4207, admitida em 08 de agosto de 2006,

com carga horária de 100 (cem) horas mensais, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação original da

Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de agosto

de 2024, encerrando-se os efeitos do inciso XI, do Art. 1º, Portaria nº

0277, de 21 de março de 2023.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 07 de agosto de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0789, DE 08 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Gerente de

Inspeção de Carnes e Derivados do Serviço de

Inspeção Municipal, integrante da Secretaria

de Agricultura e Abastecimento do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR PAULO ARAÚJO TAVARES,

inscrito no CPF nº XXX.299.713-XX, do cargo de provimento em

comissão de Gerente de Inspeção de Carnes e Derivados do Serviço

de Inspeção Municipal (SIM), integrante da estrutura organizacional

da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento (SEAGRI),

de Nível Ocupacional DAS-6.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 08 de

agosto de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de agosto de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 45/CGM, DE 02 DE JULHO DE 2024 -

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre designação de comissão e

instauração de processo administrativo com

vistas à apuração de responsabilidade pelo

descumprimento do edital na Dispensa

Eletrônica nº 2024.04.17.3, perante o

Município de Juazeiro do Norte.

A CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE (CE), por intermédio do

Controlador e Ouvidor Geral, nos termos dos arts. 31, 70 e 74 da

Constituição Federal; art. 41, 77 e 80 da Constituição Estadual; Art.

5º, Inciso IV da Lei nº 12.846/13; Art. 156 da Lei nº 14.133/2021;

arts. 59 e 60 da Lei Orgânica do Município; Lei Complementar

Municipal n.º 112/17;

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios
em destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em
todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o Art. 18 da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO o Art. 5º, Inciso IV da Lei nº 12.846/

13 (Lei Anticorrupção);

CONSIDERANDO o Art. 156 da Lei nº 14.133/2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos);

CONSIDERANDO os artigos 25 e 26 do Decreto

Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023;

CONSIDERANDO o ofício nº 2024.04.30.003- CC/

SEAD/PMJN, oriundo da Comissão de Licitação, ao qual cientifica

suposta conduta de licitante violadora das cláusulas editalícias,

prejudicando a economicidade e eficiência dos atos do processo

licitatório;

CONSIDERANDO, que segundo a comunicação, a empresa

RV BATATAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, não anexou junto

a plataforma eletrônica o balanço de abertura conforme envio item

6.1.3 alínea a.1) do aviso de Dispensa e Art. 65, §1º Lei 14.133/21, e

a empresa SP MIDIA DIGITAL E COMUNICAÇÃO VISUAL

LTDA, não anexou junto a plataforma eletrônica os Documentos de

Habilitação, conforme solicitado, nos termos do item 6 do Aviso de

Dispensa;

CONSIDERANDO, que empresa aceitou as regras previstas

no edital;

CONSIDERANDO, a necessidade da realização de

apurações da conduta da empresa licitante ao se omitir;

RESOLVE:

Art. 1º - INSTAURAR o competente Processo

Administrativo objetivando a apuração de responsabilidade pelo

descumprimento do edital no bojo da Dispensa Eletrônica nº

2024.04.17.3, por parte da empresa RV BATATAIS COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA e SP MIDIA DIGITAL E COMUNICAÇÃO

VISUAL LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

CONTROLADORIA GERAL DO MUNÍCÍPIO - CGM
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em fornecimento de quatro Placas de Inauguração, destinadas ao

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Segurança

Pública – SESP de Juazeiro do Norte-CE.

Art. 2º - Designar o senhor Tiago César da Silva Viana,

ocupante do cargo efetivo Assessor Especial, matrícula de nº 93.627;

a senhora Gabriela Silva Evangelista de Oliveira, ocupante do cargo

efetivo de Agente Administrativo, matrícula nº 93.605, sob a

presidência do primeiro, compor Comissão do Processo

Administrativo com o fim de apurar a responsabilidade da envolvida,

conforme Art. 1° desta Portaria.

Art. 3° - Fica estabelecido o prazo de 180 (sessenta) dias

úteis, prorrogáveis por igual prazo para conclusão dos trabalhos,

podendo ser motivado internamente nos próprios autos.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua

assinatura.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, Centro

Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 02 de

julho de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL

PORTARIA Nº 0001/2022

PORTARIA Nº 172/2024 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Turismo, n°225/2024 –SETUR de 06 de agosto de 2024:

Art. 1º - CONCEDER a Sr. RENATO WILAMIS DE LIMA

SILVA, inscrito no CPF sob nº XXX922383XX e portadora do RG

nº 20XXXXXXXXX30, ocupante do cargo de SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE TURISMO E ROMARIA, lotado na Secretaria de

Turismo, 03 (três) diárias integrais, no valor unitário de R$ 769,00

(setecentos e sessenta e nove reais), valor total de R$ 2.307,00 (dois

mil trezentos e sete reais), acrescida de 25%, equivalente a R$ 576,75

(quinhentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos), perfazendo

o total de R$ 2.883,75 (dois mil oitocentos e oitenta e três reais e

setenta e cinco centavos), com a finalidade de participar do Salão

Nacional de Turismo, na oportunidade o município estará com um

Stand destinado ao turismo religioso da região do Cariri,

apresentando o destino turístico Juazeiro do Norte. Tendo como

início do afastamento o dia 08 de agosto de 2024, encerrando-se em

11 de agosto de 2024.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 07 de agosto de

2024.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 07 de agosto de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE

DÍVIDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO Nº: 0026/2024

CDA Nº: 1885/2024

CONTRIBUINTE: MARCOS EDUARDO NUNES LEITE

CNPJ: 32.001.688/0001-10

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1169951

ORIGEM DO DÉBITO: MADA - Multa Administrativa por Danos

Ambientais

O Setor da Dívida Ativa do Município de Juazeiro do Norte,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 72, inciso II, §

único do Código Tributário Municipal, Lei Complementar n.º 93/

2013, NOTIFICA o contribuinte acima citado, sobre a inscrição na

Dívida Ativa deste Município, Certidão de Divida Ativa Nº 1885/

2024, referente a Multa Administrativa por Danos Ambientais,

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN
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conforme Auto de Infração número 1388/2022, Processo número

0223/2021– AMAJU.

Então, V. Sª. deverá comparecer a esta Secretaria de

Finanças, localizada no Centro Administrativo de Juazeiro do Norte/

CE, Rua Interventor Erivano Cruz, nº 120, 4º Andar, Centro –

Juazeiro do Norte/CE, no prazo de (15) quinze dias, contados a

partir da publicação deste Edital, a fim de regularizar sua situação.

O não cumprimento da presente notificação implicará no

prosseguimento da cobrança pelas vias cabíveis. Havendo objeção,

esta deverá ser apresentada por escrito, no prazo legal, no Setor de

Protocolo da Secretaria de Finanças ou através do site da prefeitura

no endereço eletrônico https://servicos2.speedgov.com.br/

juazeirodonorte/sessao/login.

No entanto, caso o referido débito tenha sido quitado, favor

desconsiderar esta notificação no tocante a cobrança, mas deverá
apresentar o(s) comprovantes de pagamento.

Outrossim, colocamo-nos a Vossa inteira disposição para

dirimir quaisquer dúvidas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de agosto de 2024.

AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER

DIRETORA DE DÍVIDA ATIVA

PORTARIA Nº: 0780/2023

ANNA BEATRIZ DE SOUSA BORGES

PROCURADORA MUNICIPAL

PORTARIA Nº: 0017/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE

DÍVIDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO Nº: 0031/2024

CDA Nº: 1898/2024

CONTRIBUINTE: RANCHO LAGOA SECA LTDA

CNPJ: 35.132.615/0001-56

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1181208

ORIGEM DO DÉBITO: MADA - Multa Administrativa por Danos

Ambientais

O Setor da Dívida Ativa do Município de Juazeiro do Norte,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 72, inciso II, §

único do Código Tributário Municipal, Lei Complementar n.º 93/

2013, NOTIFICA o contribuinte acima citado, sobre a inscrição na

Dívida Ativa deste Município, Certidão de Divida Ativa Nº 1898/

2024, referente a Multa Administrativa por Danos Ambientais,

conforme Autos de Infrações números 1381/2022, 1378/2021 e

1468/2021 - Processo número 0193/2021– AMAJU.

Então, V. Sª. deverá comparecer a esta Secretaria de

Finanças, localizada no Centro Administrativo de Juazeiro do Norte/

CE, Rua Interventor Erivano Cruz, nº 120, 4º Andar, Centro –

Juazeiro do Norte/CE, no prazo de (15) quinze dias, contados a

partir da publicação deste Edital, a fim de regularizar sua situação.

O não cumprimento da presente notificação implicará no

prosseguimento da cobrança pelas vias cabíveis. Havendo objeção,

esta deverá ser apresentada por escrito, no prazo legal, no Setor de

Protocolo da Secretaria de Finanças ou através do site da prefeitura

no endereço eletrônico https://servicos2.speedgov.com.br/

juazeirodonorte/sessao/login.

No entanto, caso o referido débito tenha sido quitado, favor

desconsiderar esta notificação no tocante a cobrança, mas deverá
apresentar o(s) comprovantes de pagamento.

Outrossim, colocamo-nos a Vossa inteira disposição para

dirimir quaisquer dúvidas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de agosto de 2024.

AILA MAÍRA RODRIGUES XAVIER

DIRETORA DE DÍVIDA ATIVA

PORTARIA Nº: 0780/2023

ANNA BEATRIZ DE SOUSA BORGES

PROCURADORA MUNICIPAL

PORTARIA Nº: 0017/2023
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.
0006/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 38/CGM, DE 02 DE JULHO

DE 2024

EMPRESA: NSEG CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 16.715.147/

0001-06.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: TYBERIO MACEDO

MANGUEIRA

ENDEREÇO 1: AV ANTONIO LIRA, 182, SALA 102, TAMBAU,

CEP 58.039-050, JOAO PESSOA/PB, ENDEREÇO

ELETRÔNICO: nseg_construcoes@gmail.com, TELEFONE: (83)

8857-3331.

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para

defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00038/

CGM, de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho

de 2024, fl. 04/05, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município

– CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade

pelo descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei

de anticorrupção do edital convocatório da Dispensa Eletrônica n°

2024.03.18.1, por parte da empresa NSEG CONSTRUÇÕES LTDA,

cujo objeto contratação de empresa especializada em serviços de coleta

e transporte de resíduos sólidos domiciliares e urbanos, abrangendo

a varrição do Município de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente -SEMASP.

Tendo em vista o ofício nº 366/2024/SEAD, oriundo do

Secretário Municipal de Administração, ao qual cientifica suposta

conduta de licitante violadora das cláusulas editalícias prejudicando

a economicidade e eficiência dos atos do processo licitatório, bem

como incidindo na tentativa de frustrar os atos processuais na fase da

proposta final.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que a empresa quando devidamente convocada para apresentação

das propostas finais, manteve-se omissa e não as enviou, causando

prejuízo ao andamento do processo;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos
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celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.
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Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Secretaria Municipal de Administração, situada no prédio da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 08 de agosto de
2024.

Atenciosamente,

_____________________________________________

GABRIELA SILVA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

Membro da Comissão

Agente Administrativo- SESAU

Matrícula nº 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0002/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0034/CGM

EMPRESA: CONSTRUTORA MOURA FILHO E

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 48.258.154/0001-04,

representada pelo Sr. Claudir Ferreira de Moura

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Claudir Ferreira de Moura

ENDEREÇO 1: Av. Desembargador Moreira, 1300, sala 1002 T-

SUL, cep 60.170-002, aldeota, Fortaleza, Ceará.

EMAIL: construtoramourafilho@gmail.com

EMPRESA: CONSTRUTORA MOURA NETO LTDA, CNPJ nº

11. 769. 614/0001-59, representada pelo Sr. Claudir Ferreira de

Moura

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Claudir Ferreira de Moura

ENDEREÇO 1: R 35, CJ JEREISSATI I, 170, JEREISSATI I, cep

61.900-610, Maracanaú, Ceará.

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00034/

CGM, de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho

de 2024, fl. 18, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município –

CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade pelo

descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei de

anticorrupção do edital convocatório do Concorrência eletrônica n°

2024.05.17.1, por parte das empresas CONSTRUTORA MOURA

FILHO E EMPREENDIMENTOS LTDA e CONSTRUTORA

MOURA NETO LTDA, cujo objeto é a contratação de serviços a

serem prestados na reforma e adequação do Centro de Especialidades

Odontológicas (CEO), por intermédio da Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte-CE.

Tendo em vista o ofício nº 2024.06.10.001 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitantes

que indica possíveis indícios de conluio, pois ambas cadastraram

propostas e participaram da etapa de lances do presente certame,

possuem o mesmo representante legal (Sr. Claudir Ferreira de Moura),

o mesmo número de telefone de contato, e endereços próximos,

conforme registrado na plataforma BLL Compras.

Foi constatado pelo referido setor que as empresas, quando

devidamente notificadas para apresentação de justificativas,

permaneceram inertes resultando na desclassificação das empresas

convocadas.
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Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;
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X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve a defendente apresentar toda a

prova a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Controladoria e Ouvidoria Geral do município, situada no prédio

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa,  podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 06 de agosto de
2024.

Atenciosamente,

__________________________________

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0001/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0033/CGM

EMPRESA: KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTO

EIRELI, CNPJ nº 18.125.972/0001-78, representada pelo Sr.

Antônio França da Silva

SÓCIO-ADMINISTRADOR: VICTOR VIEIRA FRANCA DA

SILVA
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ENDEREÇO 1: Travessa do Contorno, 47 Térreo, Itamaraty, CEP

48970-000, 3901 SENHOR DO BONFIM- BA

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para

defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00033/

CGM, de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho

de 2024, fl. 03, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município –

CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade pelo

descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei de

anticorrupção do edital convocatório do Pregão eletrônico n°

2024.05.03.2, por parte da empresa KACTUS PRODUÇÃO E

PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI, cujo objeto é a aquisição de

livros didáticos para atender as demandas dos alunos da educação

infantil e EJA das escolas da rede pública municipal de Juazeiro do

Norte/CE.

Tendo em vista o ofício nº 2024.05.29.001 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante

violadora das cláusulas editalícias (Vide itens 7.5.1, 10.8, 11.10, 16.1.2

“a” do instrumento convocatório previstas no termo de referência),

prejudicando a economicidade e eficiência dos atos do processo

licitatório, bem como incidindo na tentativa de frustrar os atos

processuais na fase da proposta final.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que a empresa quando devidamente convocada para apresentação

das propostas finais, manteve-se omissa e não as enviou, causando

prejuízo ao andamento do processo;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:
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I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta;

VII - ensejar o retardamento da

execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Secretaria Municipal de Administração, situada no prédio da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa,  podem ser enviados via e-mail
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cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-
CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 02 de agosto de

2024.

Atenciosamente,

_____________________________________________

Tiago César da Silva Viana

Membro da Comissão

Assessor Especial – Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN

Matrícula n. 93.627

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0005/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0033/CGM

EMPRESA: DM EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº

21.803.450/0001-92.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: LUIS DOUGLAS PERES

MARTINS

ENDEREÇO 1: RUA JOSE RODRIGUES DE MELO, 245,

PROGRESSO, NOVA RUSSAS/CE, ENDEREÇO

ELETRÔNICO: dmempreendimentosnr@gmail.com,

TELEFONE: (88) 8196-1628.

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para

defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 00037/CGM,

de 02 de julho de 2024, publicada no D.O.M, em 16 de julho de

2024, fl. 03, pela Controladoria e Ouvidor Geral do Município –

CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar responsabilidade pelo

descumprimento dos preceitos previstos na lei de licitações e lei de

anticorrupção do edital convocatório do Pregão eletrônico n°

2024.04.05.1, por parte da empresa DM EMPREENDIMENTOS

EIRELI, cujo objeto é a aquisição de bombas submersas para atender

a demanda de abastecimento de água das comunidades rurais do

município de Juazeiro do Norte/CE, junto a Secretaria de Agricultura

e Abastecimento.

Tendo em vista o ofício nº 2024.04.23.001 – CC/SEAD/

PMJN, oriundo do setor de licitação da prefeitura municipal de

Juazeiro do Norte-CE, ao qual cientifica suposta conduta de licitante

violadora das cláusulas editalícias prejudicando a economicidade e

eficiência dos atos do processo licitatório, bem como incidindo na

tentativa de frustrar os atos processuais na fase da proposta final.

Identificando que foi constatado pelo referido setor alusivo,

que a empresa quando devidamente convocada para apresentação

das propostas finais, manteve-se omissa e não as enviou, causando

prejuízo ao andamento do processo;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como os artigos 25 e 26 do

Decreto Municipal n° 906, de 23 de novembro de 2023, ex vi:

“DOS ATOS LESIVOS À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à

administração pública, nacional ou

estrangeira, para os fins desta Lei, todos

aqueles praticados pelas pessoas

jurídicas mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil, assim definidos:

IV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;
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b) impedir, perturbar ou fraudar a

realização de qualquer ato de

procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante,

por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato

dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou

irregular, pessoa jurídica para participar

de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido,

de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei, no ato

convocatório da licitação pública ou

nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração

pública.”

“Art. 25. O licitante ou o contratado

poderão ser responsabilizados

administrativamente em razão do

cometimento das seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do

contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do

contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III - dar causa à inexecução total do

contrato;

IV - deixar de entregar a documentação

exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em

decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não

entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento

da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do

contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a

frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art.

5.º da lei 12.846 de 2013. Art. 26.

Poderão ser aplicadas ao responsável

pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar. § 1º Na aplicação

das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração

cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou

atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a

Administração Pública;
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento

de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de

controle.

§ 2º Deverá a municipalidade instaurar

o procedimento de responsabilização e

penalização conforme a Lei 14.133/

2021, e quando omisso, independente

de qual sanção aplicada, observar e

respeitar a oportunidade de ampla

defesa e do contraditório”

Informamos para os devidos efeitos legais que lhe é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª tem o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentar defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que tiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Secretaria Municipal de Administração, situada no prédio da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 06 de agosto de
2024.

Atenciosamente,

_____________________________________________

GABRIELA SILVA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

Membro da Comissão

Agente Administrativo- SESAU

Matrícula nº 93.605

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 33/2024 da JARI do

DEMUTRAN/JN

Anexo da Reunião Ordinária Nº 33/2023

Dispõe sobre a publicidade dos resultados dos

processos apreciados pela Junta Administrativa

de Recursos de Infrações – JARI.

O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de

Infrações – JARI do Departamento Municipal de Trânsito –

DEMUTRAN de Juazeiro do Norte-CE, no uso das atribuições que

lhe foram delegadas pela Portaria Nº 0772 de 09 de fevereiro de

2021;

Considerando o disposto no Art. 288 da Lei 9.503, de 23

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o Art. 13 e o Art. 25 do Anexo Único do

Decreto nº 14 de 22 de março de 2013 que dispõe sobre a estrutura

e funcionamento da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –

JARI do Município de Juazeiro do Norte-CE;

Considerando o Art. 16 da Resolução 619 de 06 de setembro

de 2016 que estabelece e normatizam os procedimentos para a

aplicação das multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos

valores arrecadados;

RESOLVE:

1. Tornar público o resultado dos processos apreciados pela

Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI na reunião

Ordinária Nº 33, realizada em 08 de agosto de 2024.

2. A qualquer momento a parte legítima, considerando o

disposto no Art. 2º da Resolução 299/08 do CONTRAN, poderá

solicitar o parecer fundamentado do processo, junto ao

Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN/JN, localizado

na Rua Antônio Mota Diniz, Nº 02, Bairro Santa Tereza – Juazeiro

do Norte-CE, CEP.: 63.050-415.

Nº PROCESSO                                     RESULTADO

1 20240042 Improcedente

2 20240043 Improcedente

3 20240044 Improcedente

JARI
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4 20240045 Improcedente

5 20240046 Improcedente

6 20240047 Improcedente

7 20240048 Improcedente

8 20240049 Improcedente

9 20240050 Improcedente

10 20240051 Improcedente

11 20240052 Improcedente

12 20240053 Improcedente

13 20240054 Improcedente

14 20240055 Improcedente

15 20240056 Improcedente

16 20240057 Improcedente

17 20240058 Improcedente

18 20240059 Improcedente

19 20240060 Improcedente

20 20240061 Improcedente

21 20240062 Improcedente

22 20240063 Improcedente

23 20240064 Improcedente

24 20240065 Improcedente

25 20240066 Improcedente

26 20240067 Improcedente

27 20240068 Improcedente

28 20240069 Improcedente

29 20240070 Improcedente

30 20240071 Improcedente

31 20240072 Improcedente

32 20240073 Improcedente

33 20240074 Improcedente

34 20240075 Improcedente

35 20240076 Improcedente

36 20240077 Improcedente

37 20240078 Improcedente

38 20240079 Improcedente

39 20240080 Improcedente

40 20240081 Improcedente

JOAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO

Presidente da JARI

PORTARIA 0772/2021

PORTARIA Nº 214/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar FELIPE BEZERRA GOMES, do cargo de

Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional –

Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional - Assistente

Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (06) seis dias do mês de agosto do ano de

dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 215/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação do cargo

de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ANEXO II DA LEI Nº

4.434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear DANIELLE DE OLIVEIRA BEZERRA,

para o cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional -

Assistente Parlamentar - AP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (06) seis dias do mês de agosto do ano de

dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico n° 2024.08.07.1. A Pregoeira

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2024.08.07.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a Contratação de serviços a serem
prestados na confecção e aquisição de fardamentos profissionais,

destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal
de Juazeiro do Norte-CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras,
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório
e seus anexos, com abertura marcada para o dia 21 de agosto de

AVISOS E EDITAIS

2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas
comerciais ocorrerá a partir do dia 09 de agosto de 2024, às 17:00

horas. Maiores informações no Setor de Licitações, sito na Rua
Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, Centro - CEP: 63.010-

015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363, no horário de
08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de agosto de 2024. Iara Pereira de Sousa
– Pregoeira Oficial do Município.

EXTRATO DO 5º (QUINTO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de aditivo ao contrato. Concorrência Pública Nacional nº

2022.01.28.1. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa FHS

CONSTRUTORA EIRELI. Objeto: Contratação de serviços de

engenharia para execução das obras de reforma para implantação

de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do

Norte- CE (Centro Multiuso- R. Interventor Francisco Erivano Cruz-

Bairro Centro), conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Contrato Administrativo firmado em 03 de maio de

2022, o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações

posteriores, mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM

em prorrogar até o dia 31 de dezembro de 2024, o prazo de vigência

do Contrato original. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e

Francisco Holanda Sampaio.

Data de Assinatura do Aditivo: 28 de junho de 2024.

PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO DE

REGULARIZAÇÃO DE LICENÇA

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

07.974.082/0001-14

Torna público que requereu à Autarquia de Meio Ambiente de Juazeiro do

Norte - AMAJU, a Regularização da Licença de Instalação (LI) para Reforma

e Ampliação do Mercado Municipal José Teófilo Machado (Mercado Senhora

Santana) na cidade de Juazeiro do Norte na (Rua Leão XIII, 118, Salesianos).

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e

Instruções de Licenciamento da AMAJU.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Darcya Alves Monteiro

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Roberto Viana de Oliveira Filho

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
Philippe Agnis Pinheiro Barbosa

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretário de Saúde - SESAU
Yago Matheus Nunes Araújo

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


